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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 008/2023, DE 24 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 

Dispõe sobre a nomeação do presidente e 
vice presidente do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – CACS - FUNDEB 
do município de Mulungu do Morro - BA e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições e competências legais, e considerando a lei 
nº 098/2021; 
 

DECRETA 
 
Art.1º - Fica nomeada a Sra. ANA CLECIA SOUZA VERDE, para exercer 
o cargo de presidente do CACS-FUNDEB do Município de Mulungu do 
Morro, para o mandato de 24-01-2023 a 01-01-2027. 
 
Art.2º - Fica nomeada a Sra. ALDINEIA MENDES SANTOS, para exercer 
o cargo de vice-presidente do CACS-FUNDEB do Município de Mulungu 
do Morro, para o mandato de 24-01-2023 a 01-01-2027. 
 
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.  
 

 
Mulungu do Morro - BA, em 24 de janeiro de 2023. 

 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
 
 
 
 

 
Edimário José Boaventura 

=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9A48C1653A6B5908E1E0F0C7D4154748

quarta-feira, 25 de janeiro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01282 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro



quarta-feira, 25 de janeiro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01282 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Inexigibilidade

 
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ Nº 16.445.876/0001-81 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020201/2023. Objeto: Contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos especializados na área de consultoria, auditoria e assessoria tributária para atender as 

demandas da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro — Bahia, visando o incremento da 

arrecadação municipal com auxílio a Procuradoria Jurídica do Município nas atividades de revisão da legislação tributária; 

práticas operacionais para revisão da Planta Genérica de Valores; Auxilio na elaboração dos respectivos relatórios contábeis 

de medidas adotadas e de ações de cobranças da dívida ativa e de gestão fiscal, anualmente, atendendo a lei de 

responsabilidade fiscal nos seus artigos 11 e 13; Cadastro e Recadastro imobiliário e das atividades econômicas; Capacitação 

da equipe de apoio e fiscais tributários. Fundamento Legal: Art. 25, II, c/c art. 13, III ambos da lei n° 8.666/93. Contratado: 

ASSESSORIA E CONSULTORIA ANGELOTE EIRELI. Contratante: Município de Mulungu do Morro. Valor Global: R$ 

84.000,00. Data: 03/01/2023. Vigência: 12 meses. Edimário José Boaventura – Prefeito. 

 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL  
 
 

Contrato Nº 031/2023. Contratante: Município de Mulungu do Morro. Contratada: ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ANGELOTE EIRELI, (CNPJ Nº 32.285.1291/0001-80). Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços 

técnicos especializados na área de consultoria, auditoria e assessoria tributária para atender as demandas da 

Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro — Bahia, visando o incremento da 

arrecadação municipal com auxílio a Procuradoria Jurídica do Município nas atividades de revisão da legislação 

tributária; práticas operacionais para revisão da Planta Genérica de Valores; Auxilio na elaboração dos respectivos 

relatórios contábeis de medidas adotadas e de ações de cobranças da dívida ativa e de gestão fiscal, anualmente, 

atendendo a lei de responsabilidade fiscal nos seus artigos 11 e 13; Cadastro e Recadastro imobiliário e das 

atividades econômicas; Capacitação da equipe de apoio e fiscais tributários. Data da Assinatura: 03/01/2023. Vigência: 

12 meses. Valor Global: R$ 84.000,00. Edimário José Boaventura – Prefeito. 

 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D078009894232901DFF19F45D315DF60


		2023-01-25T13:52:41-0300




